
 

 

ANEXO XI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/OBRA DE ENGENHARIA 

Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O Município de Orleans E A 

EMPRESA............................................................. 

O MUNICÍPIO DE ORLEANS, com sede na Rua XV de Novembro, nº 282, Centro, na 

cidade de ORLEANS/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 82.926.544/0001-43, neste ato 

representado pelo Senhor Fernando Cruzetta, Prefeito Municipal, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) ............................inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 

nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 

em observância às disposições da 14.133/2021, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente, Decreto Municipal 5.674/2023 resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, 

decorrente do da CONCORRÊNCIA nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA 

DESTINADA À IMPLANTAÇÃO DE TREVO RODOVIÁRIO/INTERSEÇÃO CANALIZADA 

NO ACESSO DO LOTEAMENTO TOTOTO À RODOVIA SC-390 (KM 437+0,2), NO 

MUNICÍPIO DE ORLEANS/SC, INCLUINDO ADEQUAÇÃO GEOMÉTRICA DO ACESSO 

E IMPLANTAÇÃO DOS DISPOSITIVOS NECESSÁRIOS À OPERAÇÃO SEGURA DA 

INTERSEÇÃO, CONFORME PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA APROVADO, 

ABRANGENDO DE FORMA INTEGRADA TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA E DEMAIS DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PREVISTOS EM 

PROJETO. 



 

 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital nº 5/2026 e seus anexos, identificado no 

preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Ao assinar este contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da 

natureza e condições locais onde serão executados os serviços. Não será considerada pelo 

CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte da CONTRATADA 

fundamentada na falta de conhecimento dessas condições.  

1.4 Desta forma, a assinatura deste contrato é considerada como reconhecimento tácito de 

que a CONTRATADA realizou investigações, no local da obra, suficientes para o 

reconhecimento das condições que encontrará durante a execução dos serviços.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de 00/00/2026 e 

encerramento em 00/00/2026, ou seja, 150 (cento e quinta) dias, sendo que o prazo de 

execução da obra será de 90(noventa) dias após expedida a Ordem de Serviço. 

 

2.2. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 

formalizada nos autos do processo administrativo. 

2.3.  Os prazos de início e conclusão poderão ser prorrogados, desde que devidamente 

justificados os motivos, critério do Setor de Planejamento do CONTRATANTE, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021;  

2.4. Os atrasos na execução das obras/serviços, nos prazos de início e conclusão, somente 

serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos, de força maior ou de fatos de 

responsabilidade do CONTRATANTE, desde que comprovados na época oportuna e 

devidamente anotados no “Livro Diário de Obras”;  

2.5. Na ocorrência de tais fatos ou casos de pedidos de prorrogação referente ao prazo 

inicial, serão encaminhados por escrito ao Setor de Planejamento do CONTRATANTE, 01 

(um) dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser 

encaminhados, por escrito, 20 (vinte) dias antes de expirar o prazo contratual e, em 

ambos os casos com justificação circunstanciada, com documentos comprobatórios, 

análises e justificativa da fiscalização. 



 

 

2.6. As prorrogações autorizadas e devidamente justificadas serão anotadas e expedidas 

por escrito pelo órgão competente ao Setor de Planejamento do CONTRATANTE. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....)  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.  

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém em caso de 

prorrogação do instrumento contratual nos termos do art.107, da Lei14.133/21, este se dará 

por aditamento contratual, tendo como fator de correção o IPCA ou outro que viera substituí-

lo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2026, na classificação 

abaixo: 

 

Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Infraestrutura/Departamento de Serviços Urbanos 

Recurso: SUPERAVIT FINANCEIRO – CONVENIO ESTADO - OUTROS 

Dotação: 85/2026 

Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00 

Valor: R$ 498.425,58 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO  

5.1 Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e a 

medição dos quantitativos efetivamente executados no período;  

5.2 Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços 

executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado 

ao Setor de Planejamento; 



 

 

5.3 A 1ª medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da obra 

e abrangerá a medição física dos serviços executados no período anterior.  

5.4 Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que totalmente 

executados de acordo com o projeto;  

5.5 Antes do fechamento da medição, o Município terá até 5 (cinco) dias úteis para analisar 

a medição apresentada. Em caso de erro na medição, o Município informará a 

CONTRATADA, dentro do período de análise, para que a mesma efetue as devidas 

correções e apresente a nova medição corrigida. 

5.6 Havendo parte incontroversa deverá ser autorizado o pagamento deste montante. 

5.7 O devido fechamento da medição mensal deverá ser efetivado entre a CONTRATADA 

e a Fiscalização do Município.  

5.8 Após o fechamento e aprovação da medição, o Município autorizará a CONTRATADA 

a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para pagamento juntamente 

com a medição e o relatório fotográfico dos serviços executados no período, endereçando-

a ao Setor de Planejamento; 

5.9 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o protocolamento desta, 

e se em conformidade, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis.  

5.10 Junto à medição final, a CONTRATADA deverá entregar ao Município o relatório final 

nos termos das especificações contidas no edital.  

5.11 O pagamento da última medição será efetuado somente após o recebimento e 

aprovação pelo Município do relatório final e da emissão do Termo de Recebimento 

Provisório de obra.  

5.12 Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo, 

o Termo de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida correção.  

5.13 Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensável 

que a CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por 

meio das guias GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, relativo aos 

empregados que executaram o serviço, bem como do recolhimento do ISSQN – Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando couber. 



 

 

5.14 As comprovações serão feitas através das cópias autenticadas das guias de 

recolhimento, devidamente quitadas, que deverão ser encaminhadas ao Serviço de 

Contabilidade do Município; 

5.15 Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhimento 

de conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência 

Social, constando o nome do Município, o número do Contrato ao qual se vinculam e o(s) 

número(s) da(s) fatura(s) correspondente(s); 

5.16 As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao 

período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim.  

5.17 Por ocasião da apresentação ao Município da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA 

deverá fazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço executado e deverá 

estar referenciado à emissão da nota fiscal/fatura.  

5.18 Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja decorrido o 

prazo legal para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas 

cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a 

CONTRATADA apresentar a documentação devidamente quitada, quando do vencimento 

do prazo legal para o recolhimento. 

5.19 Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os 

empregados que executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, 

sob pena de o Município efetuará retenção do valor devido nos termos da legislação vigente, 

sobre o valor faturado: 

a) Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de recolhimento 

das contribuições sociais incidentes sobre a fatura;  

b) Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e INSS, 

última competência, referentes aos seus empregados.  

5.20 Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) dias 

o recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as guias que 

comprovem tal pagamento ao Município, para fins de devolução da quantia retida. 

5.21 Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos no prazo fixado, o 

Município poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo:  

a) Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes não 

forem apresentados; 



 

 

b) Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA.  

5.22 Se durante a execução do Contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões 

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a 

CONTRATADA deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de 

rescisão contratual. 

5.23 Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa 

exclusiva da CONTRATADA. 

5.24 Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por responsabilidade 

por parte do Município, o valor da parcela poderá ser atualizado ― pro rata die de acordo 

com o IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do IBGE.  

5.25 Os preços pactuados poderão ser reajustados pelo IPCA, com data base vinculada à 

data do orçamento estimado, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, nos termos do 

artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.26 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no 

caso de 

inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem 

prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei.  

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

6.1. A CONTRATADA, na assinatura deste Termo de Contrato, prestou garantia no valor de 

R$............(...............................), na modalidade de ............................, correspondente a 5% 

(cinco) por cento) de seu valor total, observadas as condições previstas no Edital. 

6.2. O regime jurídico da garantia é aquele previsto no instrumento convocatório. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. A fiscalização das obras/serviços executadas, objeto deste contrato, será de 

competência e responsabilidade do Setor de Planejamento do CONTRATANTE, a quem 

cabe verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos do contrato, os 

projetos, especificações e demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos das 

faturas, substituição de materiais, alterações de projetos e solucionar eventuais problemas 

de ordem técnica, e ainda as que seguem: 

7.1.1. Determinar a CONTRATADA um reforço do equipamento ou substituição de unidades 

defeituosas, caso venha a constatar que o mesmo é insuficiente para dar aos serviços o 



 

 

andamento normal previsto;  

7.1.2. Exercer rigoroso controle em relação às quantidades e, particularmente, à qualidade 

dos serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, 

quando desatendidas as disposições a elas relativas; 

7.1.3. Exigir o imediato afastamento de quaisquer empregados ou prepostos da 

CONTRATADA que 

não mereça sua confiança ou embarace a fiscalização, e ainda, que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas, após 

advertência por escrito; 

7.1.4. Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços 

executados em desacordo com o projeto, especificações técnicas ou com imperfeição, 

conforme as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis;  

7.1.5. Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 

emergências, 

sendo reservado a CONTRATADA o direito de solicitar da Fiscalização, por escrito, a 

posterior confirmação das ordens ou instruções verbais recebidas;  

7.2. A fiscalização se efetuará no local das obras/serviços.  

7.3. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo das obras 

e será exercido no interesse exclusivo do Setor de Planejamento do CONTRATANTE e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por 

qualquer irregularidade. 

7.4. O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e 

assuntos relacionados e referentes à execução das obras será o “LIVRO DIÁRIO DE 

OBRAS”, onde tanto a CONTRATADA quanto a fiscalização do CONTRATANTE deverão 

proceder às anotações visando à comprovação real do andamento das obras e execução 

dos termos de contrato, sendo visado diariamente por profissionais credenciados por 

ambas as partes.  

7.5. A aceitação por parte da Fiscalização não isenta a CONTRATADA de sua 

responsabilidade sobre a qualidade e comportamento dos serviços e produtos aplicados.

  

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

8.1 São obrigações do Contratante:  



 

 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 Cientificar o órgão de representação do setor jurídico do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.1.10 A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.  

8.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 8.15. A Administração não 

responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



 

 

8.2 São obrigações do Contratada:  

8.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

8.2.2 Manter preposto aceito pela Administração do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

8.2.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

8.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021);  

8.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução;  

8.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo como Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, caso exigida no 

edital, o valor  correspondente aos danos sofridos; 

8.2.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021;  

8.2.8. O contratado deverá entregar ao fiscal do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa do Município;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS –CRF; e  



 

 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.2.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

8.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.2.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 

14.133, de 2021);    

8.2.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

8.2.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

8.2.16. Execução estritamente conforme projeto executivo aprovado, memoriais e 

especificações.  

8.2.17. Observância às normas DNIT, ABNT e SIE/SC, especialmente para geometria viária, 

pavimentação, drenagem e sinalização.  

8.2.18. A solução implantada deverá assegurar segurança operacional, organizando fluxos 

de entrada/saída e reduzindo conflitos de tráfego.  

8.2.19. Implantação de sinalização provisória e medidas de gerenciamento de tráfego 

durante a obra. 

8.2.20. Demais obrigações/informações constante no termo de referência em anexo. 

 



 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1 É vedada a CONTRATADA subcontratar o total dos serviços contratados, entretanto é 

permitido fazê-la parcialmente e no caso de prévia e comprovada necessidade, mediante 

autorização do órgão responsável do CONTRATANTE.  

9.2 Em caso de subcontratação, a CONTRATADA permanecerá solidariamente responsável, 

tanto em relação ao CONTRATANTE, como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento 

de todas as cláusulas e condições deste contrato.  

9.3 A CONTRATADA deverá comunicar os serviços optados pela subcontratação à 

fiscalização designada pelo CONTRATANTE, apresentando a relação dos serviços 

subcontratados e as empresas que irão executá-los;  

9.4 Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização escrita do 

CONTRATANTE, será nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir 

infração passível das cominações legais e contratuais cabíveis;  

9.5 A CONTRATADA deverá exigir de seus subcontratados cópia da ART dos serviços e 

demais documentações pertinentes, apresentando-as ao Órgão Fiscalizador do 

CONTRATANTE, quando solicitado, sob pena de incorrer nas cominações estabelecidas 

em contrato.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 



 

 

valor inicial atualizado do contrato.  

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à CONTRATADA:  

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

14.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, 

anexo do Edital. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

15.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

15.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

15.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   

15.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;   

15.2.3. Indenizações e multas.  

15.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art.131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial dos Municípios, na forma e nos prazos previstos na Lei 14.133/2021. 



 

 

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o Foro da Comarca de Orleans/SC.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Orleans, 00 de xxxxxx de 2026 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

Testemunhas 
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